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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 386/2025 
AUTOR: CHEFE DO PODER EXECUTIVO
DATA DE APRESENTAÇÃO: 8 DE MAIO DE 2025
Nº DO PROTOCOLO: 8573/2025

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

RELATÓRIO
            Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei Ordinária nº 386/2025, que “AUTORIZA A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO CENTRAL DE MINAS GERAIS – CIMCENTRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO
	 A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
  O presente projeto tem como objetivo a análise do projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Município de Sete Lagoas, que visa autorizar a adesão do município ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região Central de Minas Gerais – CIMCENTRAL. Trata-se de uma iniciativa que busca promover a cooperação entre entes federativos municipais, por meio da gestão associada de serviços públicos e da implementação de políticas públicas de forma conjunta, racionalizando recursos e aumentando a eficiência administrativa.
 A Constituição Federal de 1988 assegura respaldo jurídico para a formação de consórcios públicos, reconhecendo-os como legítimos instrumentos de cooperação federativa. O artigo 23, parágrafo único, dispõe que é permitida a cooperação entre os entes federados para o exercício de competências comuns. Já o artigo 241 da Constituição Federal estabelece expressamente que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão celebrar consórcios públicos e convênios para a realização de objetivos de interesse comum.
A Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos) regulamenta a celebração de consórcios públicos entre entes federativos, estabelecendo normas gerais sobre sua formação, organização, natureza jurídica, governança e funcionamento. Entre os requisitos essenciais está a autorização por lei específica de cada ente interessado, bem como a ratificação do protocolo de intenções que rege o consórcio. A norma ainda permite que o consórcio adquira personalidade jurídica de direito público ou privado, com autonomia administrativa, orçamentária e financeira.
O Decreto Federal nº 6.017/2007, que regulamenta a referida lei, dispõe sobre os procedimentos formais para a constituição e operacionalização dos consórcios públicos, detalhando aspectos como a celebração do contrato de consórcio, a estrutura de governança, as formas de financiamento e o controle externo e interno das atividades consorciadas.
A Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu artigo 160, também prevê a possibilidade de o Estado e os Municípios organizarem-se por meio de consórcios para o exercício de funções públicas comuns, estimulando a descentralização administrativa e o fortalecimento da cooperação interfederativa.
Em âmbito local, a proposta está em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, que admite a celebração de consórcios, convênios e outros instrumentos de cooperação com entes públicos, desde que haja prévia autorização legislativa.
Assim, observa-se que o projeto de lei que autoriza a adesão do Município de Sete Lagoas ao CIMCENTRAL atende plenamente às exigências constitucionais e legais, tanto no âmbito federal quanto estadual e municipal. A participação no consórcio proporcionará maior eficiência na prestação dos serviços públicos, especialmente em áreas de interesse comum entre os municípios da região, com ganhos significativos em escala, economia de recursos e qualidade na gestão.
Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 386/2025.
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Votam de acordo com o Relator
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      ERALDO DA SAÚDE                                                    GILSON LIBOREIRO
               Presidente                                                                            Vogal                                               
	_______________________________________________________________________________    
RUA DOMINGOS LOUVERTURI, Nº 335, SALA 207, 2º ANDAR – SÃO GERALDO – CEP. 35700-177 - SETE LAGOAS-MG.
E-MAIL: VEREADOR.TEODAEQUOTERAPIA@CAMARASETE.MG.GOV.BR   - TELEFONE: (31) 984745115
	

2



image1.png




image2.png
ERALDO CHAMONE MARQUE S
Vereador PSB




image3.png
VER’EADOR
TE DA

EQUOTERAPIA




image4.png




